
no longo prazo, se os preços em cada uma das estações turísticas fo
rem adequadamente fixados, caso contrário as ineficiências de curto 
prazo permanecerão, com muito maior probabilidade no caso de ex
pansão de capacidade a partir de plantas indivisíveis. 

4 SUMÁRIO DAS CONCLUSÕES 

A proporção do consumo das atividades do turismo é relativa
mente pequena em relação ao consumo total, exceto nas atividades di
retamente ligadas ao próprio fim do turismo. A alta elasticidade da 
oferta dos produtos geograficamente comercializáveis impede diferen
ças nos custos de vida e processos inflacionários nos centros turísticos, 
mesmo com demandas estacionais. A situação já não é tão tranquila 
quando a demanda pressiona a oferta dos equipamentos ligados à in
fra-estrutura, cuja oferta disponível, se for insuficiente gera alta de 
preços, se for mais que suficiente gera ineficiência alocativa pela ocio
sidade. Esse último caso é mais peculiar na presença da expansão da 
oferta a partir de plantas indivisíveis. Se também vigorar a expansão a 
custos crescentes, fatalmente os efeitos distributivos da apropriação 
dos benefícios e custos derivados da formação dos preços nas ativida
des turísticas poderá gerar ruídos inflacionários. As últimas palavras 
consistem em dizer que algumas pressões inflacionárias sentidas nos 
centros turísticos decorrentes da demanda de "pico" não devem ser 

entendidas como tendências permanentes, mas sim como efeitos me

ramente sazonais; o contrário podendo ocorrer nas épocas de baixa es
tação turísticas. 

Por fim, em se tratando de um texto basicamente teórico, muitas 

de suas hipóteses deveriam ser empiricamente testadas. 
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TURISMO NA 
CONSTITUiÇÃO BRASilEIRA 

Ives Gandra da Silva MARTINS'" 

RESUMO: Análise dos dispositivos constitucionais, no Brasil, refcrt'n· 
tes ao papel do Estado e suas relações com o Turislllo: relações estas 

que tratam da proteção do Património Turístico (elll Ulll sentido am
plo) e dos incentivos ao desenvolvimento do Turismo, inclusive iri
butários, em áreas prioritárias, destinadas a promover maior equilíbrio 
no desenvolvimento sócio-econõmico das regiões. Ressalta as COI11-

petências do Estado, diretamente ligadas à União, aos Estados e ao 
Distrito Federai, que podem ser interpretados como devidas a todas as 

esferas da Federação, inclusive à Municipal. 

UNITERMOS: Turismo: constituição brasileira; competências do Es
tado; desenvolvimento regional. Constituição I'rasileirll: turismo; Esta
do e turismo; património turístico; incentivos ao turismo. 

ABSTRACT' This is ali ana(l'sis of l/te constioJtional del'ices, iII Braúl, 
relative to the role of S/ate and ilS relationship wilh Tourism. Tlzi.l' 
relatiollship deals with lhe protection of the Tourisl Patrimol/I' (iII 011 

ample sense) and witiz the incentives (lhe tributaI)' O//es illcludcd) to lhe 
de�'eIopment of TOl/rism, jn prioriry areas, dcstincd to promolc a largcr 
balance in lhe sociocconomic development of lhe regio/lS. 7his al/all'sis 
dislinguishes lhe Slate competences conllecled direcl/I/IO lhe Ullioll, to Ihc 
Seates and lo lhe Federal DistricI, which call be explaillcd as dI/C 10 ali 
Federatioll spheres, lhe municipal one includecl 

KEY WORDS: Tourislll: Brazilian CO/lslitwion; Slate cOlllpelellccs; local 
dCl'elopmelll. Brazilian COllstitlllioll: Tourism, SlOle and /01/rislll: fOl/risl 
patrimony; incentives to lourism. 

Em dois dispositivos, a Constituição Federal referiu-se ao 
Turi<smo. a saber: nos artigos 24 (incisos VII e VIII) 180. Estão os 
dispositivos assim redigidos: 

"Arl. 24. Compele à Ullião, aos ESlados e ao DislrilO Federal legislm 
COncorrememente sobre: 

Vil proteção ao patrilllónio hislórico, cultural, art[stico, tl/rísúco c paisagístico: 

---
(') Professor Titular de Direito Económico e de Direito Constitucional da Faculdade 

de Direito da Universidade Mackenzie; Presidente do Conselho Superior de 
EstUdos Jurídicos da Federação do Comércio do Estado de São Paulo. 
Enrj. para corresp. : AI. Jaú, 1742 - 14° andar - CEP 01420 - São Paulo - SI' . Brasil. 
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VIII. responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, ii bens e direi
tos de valor artístico, estético. histórico, turístico e paisagístico". 
'·Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e 
incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico··. 

o primeiro deles encontra-se no capítulo da competência con
corrente em legislar. De rigor, tal competência é apenas dirigida à 
União, aos Estados e ao Distrito Federal, mas a disposição no artigo 
30, inciso II, estende-a aos Municípios, como se pode ler em tal co
mando superior: 

"Ar/. 30. Compete aos Municfpios: 
II. suplemelltar a legislação federal c a estadual no que couber. ,

. 

o segundo insere-se na ordem económica e, ao falar de Estado, 
cuida, naturalmente, de toda a Federação. Quanto ao primeiro, há de 
se realçar que a competência ofertada não é aquela comum de atri
buições (artigo 23), mas a concorrente em legislar, havendo por bem, o 

constituinte, não colocar tal competência naquela exclusiva de atri
buições da União (artigo 21) ou privativa de legislar (artigo 22). Em 
outras palavras, considerou de tal relevância o tema que levou a

, 
maté

ria a ser de responsabilidade de todas as entidades federativas. E de se 
lembrar que a Federação brasileira é a única, entre aquelas de países 
civilizados, que oferta ao Município a condição de membro do concerto 
federativo, o que se deve à sua origem e ao fato de ter sido a inovação 
constitucional introduzida em 1988, sendo que no passado, embora 
com relativa autonomia (artigo 15 da E.C. n, 1/69), não integrava a 
Federação. O importante, todavia, a realçar, é que o Município hoje a 
ele pertence e tem sua autonomia legislativa alargada. Por esta razão, 
é, também, responsável na implementação da legislação concorrente 
de União, Estados e Distrito Federal. 

O aspecto a observar, no que concerne ao turismo, é que os dois 
artigos constitucionais cuidam de duas dimensões comuns definidoras 
de tais atividades, ou seja, o artigo 24 cuida do passado e artigo 180 do 
futuro. 

Com efeito, o artigo 24 faz especial menção à proteção do pa

trimónio turístico nacional, como um património tão relevante quanto 

)s demais (histórico, artístico etc.). De rigor, a prolixidade do discursO 

seria desnecessária, posto que o património histórico, artístiCO, am

bientai etc. compõe necessariamente o património turístico. O certo, 

todavia, é que o constituinte colocou na competência legislativa e n
.

a 

responsabilidade governamental a preservação de tais valores. O arO

go 24, portanto, cuida da preservação do passado. 
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O artigo 180, contrariamente, é dedicado ao futuro, aos estímu

loS que o Estado deve ofertar às atividades turísticas. É um artigo cor

retamente inserido na ordem económica e objetiva demonstrar a re

levância de tais atividades para as dimensões do País e para as riquezas 

nacionais nesta matéria. 
A importância dos dois dispositivos diz respeito apenas às suas 

características de sinalização: ofertar princípios programáticos, não
obrigatórios, nada obstante o que determina a Constituição Federal 
em seu artigo 5°, § 1°, e inciso LXXI, assim redigidos: 

"§ 1°. As nonnas definidoras dos direitos e garamias fimdalllcllIais lêm aplicação 
imediata"; 
. 'LXX!. concedcr-se-á mandado dc infunção sempre que a falta de 1I011J/{j /"cb�"a
mentadora tome im'iál'cl o exercido dm' direitos e liberdades constitucio//ais e da,j' 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania ... 

É que, de rigor, os princípios programáticos, próprios das consti
tuições positivas ou analíticas, não podem ser implantados em face de 
impossibilidade material evidente. 

Admitindo-se que alguém exija um incentivo fiscal para o turis
mo, baseado no artigo 180 da lei suprema, e impetre um mandado de 
injunção, entendendo que a União, os Estados, o Distrito Federal ou 
os Municípios não estão promovendo o desenvolvimento adequado 
dessa atividade e venha a provar ser verdade a alegação, nem por isto 
têm os Tribunais formas de obrigar o Estado a promovê-lo, se houver 
evidente impedimento material (falta de recursos) ou se tais incentivos 
não se enquadrarem nas disposições dos artigos 163 a 169 da C. F., ou 
em iguais dispositivos das Constituições Estaduais ou Leis Orgânicas 
Municipais. 

Nada obstante a inteção do constituinte de que não haja princí
pios programáticos, isto é, princípios constitucionais para adoção fu
tura, em havendo condições para fazê-lo, continua tal espécie de co
mando supremo a existir no direito constitucional pátrio. Os dois dis
positivos mencionados estão, portanto, inseridos entre aqueles que 
servem de sinalização, mas não são de obrigatória adoção. 

Há de se considerar, além disto, no capítulo tributário, as limi
tações impostas pelo artigo 151, inciso I, inexistente na Constituição 
anterior, como também a do inciso II do artigo 150, que implica deli
cado estudo para determinar qual é o nível da igualdade tributária 
possível, ambos os dispositivos assim redigidos: 

·Ar/. 151. É I'cdado à Uniào: 
J. instinlir tribwo que nào seia uni(onnc em lOdo o lerritório Ilaciollal 01/ que ill/pli· 
que distinçào 011 preferência em relação ao Estado, ao Disn'iw Federal 01/ a M,,· 



nicipio, em detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais desti_ 
nados a promover o equilíbrio do desenvolvimento sócio-económico entre as di
ferentes regiões do país;'" 
"Arf. 150. Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedaM à 
União, aos EstaMs, ao Distrito Federal e aos Municipios: 
lI. instituir tratamento desigual entre contribuintes que se ellcontrem em situação 
equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou 
função por eles exercida, independentemente M denominação ,iurídica dos rendi
mentos, titulos ou direitos. " 

Por esta razão, apesar da extrema relevância da inserção, na lei 
suprema do turismo, como atividade importante e património nacio
nal, seu desenvolvimento dependerá, fundamentalmente de todos os 
aspectos pertinentes à viabilização material e aos limites tributários 
(artigos 145 a 156) e de Finanças Públicas (artigos 163 a 169) da Carta 
Magna. 

A análise constitucional que fêz-se até o presente, não elimina, 
todavia, a importância que o País deve ofertar ao Turismo, como de 
rigor, já vem fazendo há algum tempo. 

Um país da potencialidade turística que o Brasil possui não pode 
deixar de aproveitá-la, inclusive, como fonte de divisas e de receitas 
tributárias. 

A Espanha e as Bahamas - este último país com um Ministério 
do Turismo dedicado a realçar a importância que tais atividades ofere
cem à Nação mais do que a sua condição de paraíso fiscal - sabem, co
mo de resto toda a Europa desenvolvida, valorizar tais atividades, com 
pesados investimentos infra-estruturais e oferta de segurança pública 
ao turista estrangeiro, sempre bem recebido. 

Entende-se que o Brasil deverá se orientar na mesma linha. Foi 
esta nitidamente a intenção constituinte. Os incentivos fiscais na área 
acarretarão, pelo envolvimento económico paralelo que produzem, 
maior receita tributária global contra menor receita setorial, como 
ocorre nas principais nações que tratam o turismo como um bem na
cional de preservação e desenvolvimento prioritários. 

Que os políticos nacionais e os governos da Federação Brasileira 
(em torno de 5.000 nas suas diversas unidades) se conscientizem da ex
traordinária força de tais atividades, como, de rigor, sentiram os cons
tituintes e, através dos mecanismos das leis orçamentárias (plano plu
ríanual, lei de diretrizes e orçamento), naquelas unidades que adotam 
a tríplice formulação, produzam a veiculação de incentivos necessários 

ao progresso de tais atividades. . 
O Brasil necessita mais do que nunca potencializar suas próprias 

riquezas naturais para afastar o cerco do sub-desenvolvimento, que, 

infelizmente, os governos até o presente não demonstraram grande 

capacidade em rompê-lo. E o Turismo é, certamente, aquele setor que 

melhores perspectivas oferece. 

(*) Grifo do autor. 
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RESUMO: Discute o papel do Estado atualmente no Brasil, face às 
medidas de modernização e privatlzação da economia, e as relações en
tre Estado e Turismo, no âmbito de: incentivos fiscais, especialmente a 
nível de hotelaria, e incentivos públicos básicos, como o caso de aero
portos, com vistas à criação de novos portões de entrada para o Turis
mo Internacional. Analisa o Estado apoiando o Turismo e vice-versa. 
sob a forma de geração de divisas, renda e emprego; quais as novas 
atribuições do Estado e quais os níveis de Governo que têm mais res
ponsabilidades e/ou são mais beneficiados com o Turismo. Ressalta as 
questões de segurança e proteção do meio-ambiente como prioritürias. 
e situa os Estados e Municípios como devendo ter maiores responsabi
lidades, sendo, portanto, os mais favorecidos pelas atividades deste im
portante setor sociai-produtivo do País. 

UNITERMOS: Turismo: Estado; finanças públicas. Turismo e Estado: 
papel; competências de atribuição; níveis de Governo; segurança e 
proteção do meio ambiente. Turismo e Finanças públicas: custos e be
nefIcios. 

ABSTRACT: This work examines the role af State nowadays iI! Brazil. ÍlI 
the presencc of the measures of modemization and pri1'atizatíall of 
Economy, and me relationship between State and Tourism, ill the scope 
of fiscal incentives, maillly iI! the hotels sector, and basic public 
incentives, like the case of airports, viewing the creation of /lew ellll'ancc 
gates to the intemational tourism. It ana�ysis the State supporting Tourism 
and conversely, ullder the fonn of ge/leration of cxchange 1'alue, income 
and emplo\'menl; the llCW attributions of State and lhe le1'els 01' 
gOl'emment that hal'e most responsibilitics alld or are most imprOl'CC1 with 
(ourism. It distinguishes the el/vironmem safet)' and protcctioll qucstiol/s 
as priorities, and placcs the States and cilies as owing larga 
respollsibilities, and 050 bcing the most favoured by the actil'ities of this 
importam social-productive sector of thc COUlltr)'. 

KEY WORDS: Tourism: State; public finance. Tourism and State: role: 
attribwion competcnces; gOl'emment leveis; elll'irOflinellt safa}' al/d 
protectioll. Tourism and public finance: costs and benefits. 
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